RELATÓRIO

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A Secretaria de Reformas Econômicas (SRE) do Ministério da Fazenda realizou a Consulta Pública nº 02/2024 sobre a minuta de proposta destinada a regulamentar a Lei nº 14.652, de 23 de agosto de 2023, especificamente no que se refere à faculdade de concessão, como garantia de crédito, do direito de resgate assegurado aos participantes de planos de previdência complementar aberta, aos segurados de seguros de pessoas e aos titulares de títulos de capitalização.
A Lei nº 14.652, de 2023, resultou de projeto de lei encaminhado pelo Ministério da Fazenda em abril de 2023 ao Congresso Nacional (PL nº 2.250 de 2023), com a finalidade de se estabelecer a previsibilidade legal específica de concessão, como garantia de operações de crédito, do direito de resgate dos participantes de planos de previdência complementar aberta, dos segurados de seguro de pessoas, dos cotistas de FAPI e dos titulares de títulos de capitalização.
Importante destacar que a regulamentação ora proposta não se aplica à faculdade de concessão, como garantia de operações de crédito, do direito de resgate assegurado aos cotistas de FAPI, a qual poderá ser objeto de regulamentação futura específica.
A proposta normativa trazida à consulta pública é oriunda de debate conduzido no âmbito da Agenda de Reformas Financeiras (ARF), iniciativa coordenada pela SRE, que reuniu participantes do governo e da sociedade com o objetivo de debater propostas que contribuam para o avanço do sistema financeiro brasileiro.
O aviso da consulta pública foi publicado no DOU de 04/04/2024[footnoteRef:2], tendo ficado aberta a contribuições no período de 4 de abril a 10 de maio de 2024 no Portal Participa + Brasil[footnoteRef:3]. [2:  https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-consulta-publica-n-2-de-3-de-abril-de-2024-551857938. Acesso em 15/05/2024.]  [3:  https://www.gov.br/participamaisbrasil/regulamentacao-L14652 Acesso em 15/05/2024.] 

A minuta de resolução conjunta do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) submetida à consulta pública divide-se em cinco capítulos.
O primeiro, denominado “das disposições gerais”, traz o escopo de aplicação, definição dos conceitos a serem utilizados na norma, tais como garantidor, cliente, comunicabilidade, dentre outros.
O segundo elenca os produtos aptos à elegibilidade do direito de resgate à concessão de garantia de operações de crédito, além de elementos necessários para a caracterização da elegibilidade desses produtos.
No capítulo terceiro são disciplinados aspectos relacionados às informações a serem fornecidas pela entidade operadora à instituição financeira, elementos mínimos do instrumento contratual, prazos, dentre outros aspectos.
O quarto capítulo trata da operacionalização da liquidação da garantia, estabelecendo o período mínimo de inadimplência e critérios para efetivação do resgate, cuidando de situações específicas, tal como o resgate em caso de seguro prestamista com cobertura de morte.
O último capítulo traz as disposições finais e transitórias, data de entrada em vigor da resolução, bem como inclui prazos diferenciados para alguns dispositivos.

MANIFESTAÇÕES
Ao todo, foram recebidas 140 (cento e quarenta) manifestações, oriundas de 10 (dez) participantes distintos, dentre pessoas físicas e jurídicas, quais sejam:
1) ABBC - Associação Brasileira de Bancos
2) Abranet - Associação Brasileira de Internet
3) Febraban - Federação Brasileira de Bancos
4) Fenacap (Federação Nacional de Capitalização) e Fenaprevi (Federação Nacional de Previdência Privada e Vida) - apresentaram as manifestações em conjunto
5) IBDS - Instituto Brasileiro de Direito do Seguro
6) Leonardo Juan Herrera
7) Luiz Roberto de Assis
8) Núclea 
9) Thiago Reus Roza Lopes Estevem
10) Zetta
O número de contribuições por participante foi variado. Fenacap e Fenaprevi apresentaram 50 (cinquenta) sugestões, seguidos pela Febraban, com 33 (trinta e três) manifestações. Alguns participantes, como IBDS e Zetta optaram por enviar apenas um arquivo apartado com suas considerações sem o detalhamento por dispositivo na minuta, pelo que aparecem no quadro geral de contribuições com 1 (uma) contribuição:
	PARTICIPANTE
	CONTRIBUIÇÕES

	ABBC
	18

	Abranet
	16

	Febraban
	33

	Fenacap e Fenaprevi
	50

	IBDS
	1

	Leonardo Juan Herrera
	1

	Luiz Roberto de Assis
	8

	Núclea
	11

	Thiago Reus Roza Lopes Estevem
	1

	Zetta
	1



As manifestações apresentadas foram de diversas naturezas: ajustes redacionais com o objetivo de aclarar o texto; conceituais, que versaram sobre eventuais problemas em relação à interpretação de determinados dispositivos, mas sem sugestão redacional; sugestões de exclusão, inclusão e modificação de artigos, de modo a retirar/inserir ou esclarecer determinados casos específicos.
O dispositivo que recebeu o maior número de sugestões, incluindo eventuais parágrafos e incisos, foi o art. 5º, que teve 24 (vinte e quatro) sugestões. Em segundo lugar, com 19 (dezenove) propostas cada, estão os artigos 1º e 6º. Em terceiro lugar, o art. 9º, com 16 (dezesseis) manifestações. O artigo que recebeu menos sugestões foi o art. 10, com duas manifestações. Não foram apresentadas propostas para os arts. 8º e 15.
Estes números não contemplam todas as sugestões, vez que alguns participantes optaram por fazer suas contribuições em arquivo apartado, tecendo considerações sobre a minuta, mas sem indicar especificamente o dispositivo ou a redação a ser neste adotada, razão pela qual não entraram no cômputo acima, mas foram objeto de análise pelas autoridades responsáveis.
Vale destacar que ABBC, Febraban, Fenaprevi, Fenacap e Zetta participaram da equipe da ARF que tratou do tema, de forma que parte dos comentários e posicionamentos trazidos na consulta pública por estas entidades foram debatidos ao longo das reuniões do grupo.
Após a realização da consulta pública, as contribuições recebidas foram consolidadas e submetidas formalmente à Superintendência de Seguros Privados e ao Banco Central do Brasil para discussão, análise de mérito e tramitação pertinentes. 

CONCLUSÃO
A possibilidade de concessão, como garantia de operações de crédito, do direito de resgate de recursos oriundos de planos de previdência complementar aberta, aos segurados de seguros de pessoas e aos titulares de títulos de capitalização é medida importante para a ampliação do mercado creditício no país. Nesse sentido, as contribuições da sociedade na regulamentação da Lei nº 14.652, de 2023, foram fundamentais para o aprimoramento desse instrumento que objetiva a obtenção de crédito a taxas de juros menores para os cidadãos.
Diante de todo o exposto e considerando-se a especificidade do tema, o recebimento de 140 (cento e quarenta) manifestações de 10 (dez) participantes demonstra a importância da matéria para a economia do país, bem como a preocupação da sociedade em construir alternativas de barateamento do crédito para os cidadãos, contribuindo para o desenvolvimento econômico sustentável.
Por fim, cabe mencionar que, em 26 de setembro de 2024, como resultado deste processo, foi aprovada a Resolução Conjunta CMN/CNSP n° 12.
